PARECER Nº 485, DE 2004, 

DE RELATOR ESPECIAL, EM SUBSTITUIÇÃO AO DA COMISSÃO DE EDUCAÇÃO SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 865 DE 2003 

 

O nobre deputado CARLINHOS ALMEIDA apresentou o presente projeto de lei, pretendendo criar a Faculdade de Tecnologia de São José dos Campos, como unidade de ensino no Centro Estadual de Educação Tecnológica “Paula Souza”.

 

Em pauta, nos termos regimentais, não tendo recebido emendas ou substitutivos.

 

Sem parecer tempestivo da Comissão de Constituição e Justiça, reduzido o prazo para sua apresentação em razão de aprovação de requerimento de urgência, o projeto recebeu parecer favorável do nobre deputado ENIO TATTO, na condição de relator especialmente designado.



Decorrido o prazo regimental na Comissão de Educação, fui designada Relatora Especial para oferecer manifestação quanto ao mérito da propositura.

 

Nas atuais condições, é impossível prejudicar qualquer iniciativa que aumente a oferta de serviços educacionais públicos. Sabidamente, o contingente de pessoas que pretendem estudar fica grandemente prejudicado em razão de falta de vagas disponibilizadas – caracterizando inconstitucionalidade por omissão, haja vista a expressa disposição do artigo 205 da Constituição Federal.

 

O fato de a iniciativa possibilitar o incremento das vagas de ensino superior, ademais, auxilia a formação de mão de obra qualificada, possibilitando melhora das oportunidades de emprego, possibilitando uma qualidade de vida digna para os beneficiados por esta lei.

 

Por essas razões, o parecer é favorável ao projeto de lei 865 de 2003.

a) MARIA LÚCIA PRANDI  - Relatora Especial
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